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EMENTA:  Aprova a solicitação de Registro Definitivo de Profissional 
Diplomado no Brasil formulada pelo profissional José Mário Freitas Barros 
de Almeida. 
 

                                           
                                          DECISÃO 
 

                                 
                                           A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 
17ª, realizada no dia 19 de setembro de 2018 e, apreciando sua solicitação de Registro Definitivo de 
Profissional Diplomado no Brasil formulada pelo profissional José Mário Freitas Barros de Almeida, 
protocolada neste Regional sob o nº 200.059.306/2017 sob a relatoria do Conselheiro Adir Átila Matos 
de Sousa, a qual, após análise da documentação apresentada e da legislação vigente, concluiu o parecer 
com o seguinte teor: “Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, e, 
considerando que o profissional apresentou para o seu registro profissional diploma do Curso Superior 
de Tecnologia em Redes e Ambientes Operacionais, expedido pela Faculdade de Tecnologia Ibratec. 
Considerando que foi apresentado pelo profissional ofícios informando da mudança de nomenclatura do 
Curso Superior de Tecnologia em Redes e Ambientes Operacionais para o Curso Superior de Tecnologia 
em Redes de Computadores. Considerando que o Curso Superior de Tecnologia em Redes de 
Computadores está devidamente cadastrado neste Regional. Diante do exposto, sou de parecer favorável 
ao Registro do profissional supracitado, bem como informar a Divisão de Registro e Cadastro – DREC 
para providencie a realização dos registros de egressos do Curso Superior de Tecnologia em Redes e 
Ambientes Operacionais.” DECIDIU  por unanimidade, deferir a solicitação Registro Definitivo de 
Profissional Diplomado no Brasil formulada pelo profissional José Mário Freitas Barros de Almeida, 
conforme parecer do relator. Coordenou a Sessão o Eng.º Eletricista Mailson da Silva Neto– 
Coordenador Adjunto. Presente os seguintes conselheiros: André Carlos Bandeira Lopes, Jario 
Pereira Pinto Júnior (em substituição ao Conselheiro Titular Milton da Costa Pinto), Plínio Rogério 
Bezerra e Sá. Não houve votos contrários ou abstenções. 
                                           

Cientifique-se e cumpra-se. 
   
 

Recife, 19 de setembro de 2018 
 
 

 Eng.º Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire 
Coordenador da CEEE 
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